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ESTADO DE GOIÁS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA

L3I Ne 139-3, Di: 28 DN ST^T^-lc DN 1.982,-

Da autrrlsação pare alienar-ãc

venda de "bens de natureza inac-rvl

vel dc d^nlnie púl-licr' rrônicipal•

■SÁ TUTIlXrAI Pr cia, EXI-OO Pr C-CIÍl, decretou e eu ser
a sr37.-inte lei:-

12 - Fica r Chefe dr T^der Erecutivc dr !**a: icípic dc ?cr .o-

sa, rst"'.cl'> de Iri^-s, autorizado a faser alienecuc,
cr-ntrato de co:.:pra e ve3:!da, atraA^és dc licitu^ãc púhlj.
ca, de Dcns do dorinio púhlico rimicipalj considerad-s
de natureza insem/ivel e com finalidade de sucata, cu

ja discriminação é a seguinte:

1— Pois (2) s^upns geradores de enerjia elétrica, marca *
HV"S, re3p9ctiva'ie2"ite, de 15 (quinze) Era e Ic (dezoito)

2 - Um antigo veículo auto-rotor lural *Vill5's, dc a.nr de
"bricação l,?cT»

3 d Um a:iti3;o veículo auto-r-t-r, caminhão marca lord F-doc
a:'io de fabricação 1,974.

4 - Uh antigo veiculo au.tomotor canionete, mares. Fora F-100

do ano de fabricação 1,974#
5 - Um anti/jo veiculo autom'-tor Jeep ".Tillps, do ari^ de fa -

"bricação 1,954,
-afo Único - A licitação pública, constante deste artip- pri

meiro da presente lei, deverá ser çr-c
forma da lepislaçao vipente,

2£- as disposições em c-ntríri-,
32- Esta lei entra er. vipor na data de s•^a pullica

Prefeitura Eunicdpal de Formosa, Calinc "-e

na cidade Formosa, em 28 de

j^^uir aave:

»o... t-^ij ac ri' ^
• Zo, --C.,—



ESTADO DE GDIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA

I:EI re 139-p, DE 28 DE SSTEI.TE^ DE 1.982. Pis.02.-
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Heristraàa às fls. do livr^ próprio

Afixada no "placard" de publicidade

Data supra
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